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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 14/26				               Três Passos, 5 de fevereiro de 2026.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento e Finanças, solicito a Vossa Excelência, com base na orientação técnica IGAM nº 248/2026 (cópia anexa), em relação ao projeto de lei nº 136, de 2025, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, mais especificamente em relação ao art. 4º do PL, se existe dotação específica na Lei Orçamentária Anual de 2026, de modo a alinhar a lei autorizativa com as exigências de programação orçamentária e de responsabilidade fiscal e a evitar interpretação de que a lei autorizaria pagamento sem cobertura orçamentária.


Atenciosas saudações.



Maria Helena G. Krummenauer,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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